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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 842, DE 14 DE SETEMBRO DE 1.961.-

Autoriza assinar contrato para o término 
, 

do preaio para o Departamento dos Correios 
, , 

e Te legrafes de Assis e da outras provi-
,. 

dencias. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sancio
no a se.gninte lei: 
Artigo lQ - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a assinar contrato, 

com quem de direito, na forma que convencionar, destinado 
, ( ao termino das obras do edificio do Departamento dos Correi 

os e Telégrafos de Assis. 
§ - Único - Havendo conveniência, poa er� a Pref ei tu.r1;1 Municipel trans

ferir o contrato a terceiros, para execução das obras ref!:i 
ridas no presente artj_go, desde que não haja Ônus para o 
Mu..n.ic:f.pio • 

.Artigo 2º - Esta lei entrará_em vigor na data,de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Munici1:)al de Ass s em lh de setembro de 1.961.-

Publicçida.:p.a Diretoria 
setembro ae l.961.-
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